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Adendo n.º CP 108/2026/2026 - HCB-ICIPE/DIRAO/GSL/COC/COM Brasília-DF, 06 de maio de 2026.

CHAMAMENTO 108/2026
PROCESSO SEI: 04024-00003620/2026-49

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada (ICIPE) torna pública a retificação do
Chamamento 108/2026, publicado em 23 de Abril de 2026, conforme especificado a seguir,
permanecendo inalterados os demais itens, subitens e anexos do edital que não forem expressamente
modificados por este adendo.

Cabe informar que o prazo para recebimento de propostas e documentação fica prorrogado até às 18 horas
do dia 13/05/2026, nos termos do edital.

 

RETIFICAM-SE  
Os itens 3.1 e 7.3 do Anexo I do Termo de Demanda:

 

Onde-se lê:
3.1. A Contratada deverá ceder, em regime de comodato, até 6 (seis) máquinas de diálise peritoneal
automatizada, mediante solicitação da Contratante, sendo 1 (uma) destinada exclusivamente a
treinamento, conforme as seguintes especificações técnicas:

7.3. O prazo para realização de manutenção corretiva ou substituição do equipamento é de 5 dias úteis a
contar da abertura do chamado pela Contratante.

 

Lê-se:
3.1. A Contratada deverá ceder, em regime de comodato, até 10 (dez) máquinas de diálise peritoneal
automatizada, mediante solicitação da Contratante, sendo 1 (uma) destinada exclusivamente a
treinamento, conforme as seguintes especificações técnicas:

7.3. O prazo para realização de manutenção corretiva ou substituição do equipamento é de 10 dias úteis a
contar da abertura do chamado pela Contratante.

Documento assinado eletronicamente por SARAH FERREIRA DE BRITO - Matr.0000198-
2, Analista de Compras, em 06/05/2026, às 14:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATO DA SILVA - Matr.0000043-2,
Coordenador(a) de Compras, em 06/05/2026, às 14:02, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 202154223 código CRC= B85B977C.
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